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ATA DA 5º SESSÃO DA COMISSÃO PROCESSASTE

ATA  DA  QUINTA  SESSÃO  DA  COMISSÃO  PROCESSANTE
INSTITUIDA  PELO  PLENARIO  DA  CAMARA  MUNICIPAL  DE
PEDRO VELHO, EM           VINTE DE JUNHO DE DOIS MIL E
VINTE E DOIS.
 
Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois a comissão
processante  se  reuniu  as  nove  horas  no  plenário  da  câmara
municipal  de  Pedro  velho,  estavam  presentes  na  reunião  o
presidente  da  comissão,  o  vereador  Hermane  Azevedo  (MDB),
relator do processo, o vereador Manoel Custodio (PROS), o terceiro
membro da comissão, o vereador Alex Rodrigues (PSC) a reunião
estava marcada com o objetivo de ouvir as testemunhas Vinicius
Thallyson,  Edson  Barbosa,  Kássio  Cleanto,  Fernando  Luiz  e  o
senhor  Everaldo,  contudo  o  presidente  da  comissão  em  ato
monocrático encerrou a sessão, acatando uma solicitação feita pelo
advogado de defesa da acusada que alegou em seu pedido não
poder  participar  da  sessão,  tendo  em  vista  que  tinha  outros
compromissos para data de hoje, deixo consignado nesta ata que o
relator, vereador Manoel Custodio (PROS) e o terceiro membro, o
vereador Alex Rodrigues (PSC) não concordaram com a decisão do
presidente  da  comissão  (por  entender  ser  um ato  facultativo  o
comparecimento da defesa), consigno também que nesta sessão se
faziam presentes todas as testemunhas, exceto o senhor Everaldo.
Sem mais nada a tratar, o senhor presidente declarou encerrada a
sessão e convocando a próxima para o dia vinte e três de junho as
nove horas no plenário da câmara, determinou que fosse lavrada a
presente ata que vai assinada por mim o vereador Manoel Custodio
(PROS) relator e demais membros da comissão.   
 
 
                                                 Hermane Azevedo
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